
MINUTA DE TERMO DE ACEITE DE NOTA DE EMPENHO

Processo nº 53554.004219/2025-44

 

MINUTA DE TERMO DE ACEITE DE NOTA DE EMPENHO - COMPRAS

 

Modelo da AGU utilizado:  Anexo à Minuta de TR Compras, versão
dezembro/2025 (SEI nº 9424668), disponível em https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/pregao-e-
concorrencia.

 

Por meio deste instrumento, a  [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº [digite aqui o CNPJ] , estabelecida à [digite aqui o endereço completo da empresa] , neste ato
representada pelo (a) Senhor(a) [DIGITE AQUI O NOME DO REPRESENTANTE], [função], conforme
documentação juntada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 53554.004219/2025-44 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , e demais legislações aplicáveis,
declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Aviso de Dispensa
Eletrônica nº XX/2026, no Termo de Referência e nos demais anexos e, por meio da assinatura eletrônica
do presente Termo, vem apresentar a confirmação do RECEBIMENTO e ACEITE à Nota de Empenho nº
20xxNExxxxxx (SEI nº xxxxxxx), com o seguinte Preço Global da Aquisição: R$ xxx,xx (digite o valor por
extenso).

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis , contado a parLr da data de sua
convocação, para aceitar este instrumento equivalente ao contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusLficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite deste instrumento pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. O referido instrumento subsLtui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as
disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. O Contratado se vincula à sua proposta  (SEI nº xxxxxxx), às previsões conLdas no
Aviso de Contratação Direta (SEI nº 15590352), no Termo de Referência  (SEI nº xxxxxxx) e em seus
anexos, por meio da assinatura do presente termo.

1.4. O objeto do presente documento é a Aquisição de Nobreak (UPS) de 10 kVA, com
tecnologia de dupla conversão e onda senoidal pura, com entrada de 220 VCA (60 Hz)
monofásica/bifásica e saída de 115 VCA (60 Hz), para alimentação elétrica ininterrupta dos
equipamentos de telecomunicações e tecnologia da informação da Unidade Operacional UO081,
conforme especificações e quanLtaLvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de
Aceite de Nota de empenho.

 

Tabela 1 - Discriminação do objeto
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Item Descrição/Especificação
Identificação

CATMAT
Unidade de

Medida
Quantidade Valor Total

1
Nobreak on-line dupla conversão 10 kVA,
entrada 220 V, saída 115 V, com baterias

internas - 10 kVA
474138 Unidade 01 R$ 

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do CONTRATANTE:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. NoLficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo
para que seja subsLtuído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

3.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

3.1.7. CienLficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

3.1.8. Explicitamente emiLr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperLnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.8.1. A Administração terá o prazo de  60 (sessenta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os moLvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
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devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emiLdas pelo fiscal ou gestor contratuais ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsLtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanLa, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. cerLdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aLvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compaLbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação
na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obLdas em decorrência da execução do
objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
saLsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

5. EXTINÇÃO CONTRATUAL
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5.1. A contratação será exLnta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esLpulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do
Contratado:

5.3.1. ficará ele consLtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecLvas sanções
administrativas; e

5.3.2. poderá a Administração optar pela exLnção contratual e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conLdas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
conLdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos
contratos

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiLvo,
submeLdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de jusLficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiLvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da JusLça Federal de Salvador/BA para dirimir os liXgios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

  

Após ter sido lido juntamente com a Nota de Empenho acima identificada, segue o presente Termo
assinado eletronicamente pelo Representante Legal acima qualificado.

Documento assinado eletronicamente por Helio Cerqueira da Silva, Coordenador Regional de
Processo, em 15/05/2026, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23,
inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Alexandre Oliveira Lago, Gerente Regional nos
Estados da Bahia e Sergipe, em 15/05/2026, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria nº 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://www.anatel.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 15551496 e o código CRC 7FB47800.

Referência: Processo nº 53554.004219/2025-44 SEI nº 15551496
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